Parecer n.º 3010 , de 2005

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei Complementar nº 4, de 2003.
Na condição de Relator Especial, designado para apreciar o projeto em epígrafe, de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, encaminhado a esta Casa de Lei através do Ofício nº 02320, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993 - Lei Orgânica do Ministério Público, adoto como meu parecer, manifestação acostada aos autos de fls. 8, 9 e 10, favorável à aprovação do projeto e pela rejeição da emenda de nº 1.

a) Alberto "Turco Loco" Hiar - Relator Especial 

Manifestação a que se refere o Relator Especial 

Através do Ofício nº 02320, o Excelentíssimo Senhor Procurado Geral de Justiça encaminhou a esta Casa de Leis o Projeto de Lei Complementar  n 04, de 2003, que altera dispositivo da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993 - lei Orgânica do Ministério Público, e dá outras providências.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição foi alvo de 1 (uma) emenda.

Encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, compete-nos nesta oportunidade, exarar parecer analisando os aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, bem quanto ao mérito do projeto e da emenda apresenta, nos termos do artigo 31, §1º, da XI Consolidação do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposta tem por finalidade alterar dispositivos da Lei Complementar n 734, de 26 de novembro de 1993 - Lei Orgânica do Ministério Público, de forma a instituir em sua estrutura organizacional, as Promotorias de Justiça Regionais.

Trata-se de matéria de natureza legislativa e iniciativa reservada ao Procurador-Geral de Justiça, nos termos constitucionais vigentes (artigo 24 da Constituição do Estado).

Quanto ao mérito, entendemos que a medida se revela oportuna e de interesse público, na medida em que busca agilizar a defesa dos interesses e anseios da população do Estado.

Por essas razões, opinamos pela aprovação do projeto.

Da emenda

A emenda nº 01 quer alterar o artigo 2º do projeto, que acrescenta parágrafos ao artigo 47 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, visando restringir a atuação das Promotorias Regionais à matéria ambiental.

Tal restrição se deve como meio de garantir a atuação impessoal e adequada dos nobres persecutores, contrapondo-se, conforme argumentam os nobres autores da emenda em tela, à intenção contida no projeto, de ofensa ao princípio do promotor natural, já que seria permitida "com brandas atenuações", a designação particularizada que revela a intenção de perseguir sem observância da necessária impessoalidade.

Sobre a matéria apresentamos as seguintes considerações:

A Constituição Federal, dentre os direitos individuais consignados em seu artigo 5º, estabelece "que ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente" (inciso LIII) - querendo dizer que ninguém poderá ser processado por promotor de justiça ou sentenciado por juiz de direito que não sejam aqueles legalmente tidos como competentes, i.e., prévia  e genericamente indicados por lei.

Visa o dispositivo constitucional, a toda evidência, impedir a designação "ad hoc", a saber, a designação de promotor ou de juiz para caso específico sem que a lei - geral e anterior ao fato de que se cuida - os indique como autoridades competentes para casos como aquele. Autoridades competentes, portanto, porque autoridades naturais - por ser da natureza de seus argumentos apreciar tais questões.

Nesse sentido, a proposição ora em exame quer resguardar o princípio do promotor natural. Ao prever o cargo de promotor de justiça regional, quer, expressamente, que seu titular desempenhe suas atribuições na exata condição de promotor de justiça regional natural - e não na precária condição de promotor de justiça regional designado, como poderia ocorrer por força da legislação vigente.

Inversamente, portanto, do que se infere da justificativa da emenda apresenta, objetiva a propositora fortalecer o princípio o promotor natural - já que o promotor de justiça regional será o integrante do Ministério Público que, de conformidade com as regras legais de provimento da carreira, concorrer ao cargo e para ele for nomeado. Não mais será o promotor do caso o promotor de justiça eventualmente designado pela chefia da Instituição para esse ou aquele fato específico, mas sim o promotor de justiça, natural de todos os casos da mesma natureza.

Assim, afastada portanto, a alegação de que o projeto "permitiria a designação e o remanejamento dos promotores que... integram" a promotoria regional, a facultar o apontamento, casuístico, de esse ou aquele promotor para que aquele ou esse cargo resta analisar o mérito da emenda, que essencialmente busca restringir a atuação do promotor regional às questões ambientais.

Nesse sentido, no tocante ao mérito, a medida se revela inconveniente para o interesse público, uma vez que sendo variáveis os casos em que a atuação institucional tem de ser homogênea, não é razoável, sob nenhuma justificativa, restringi-la às questões ambientais. O importante é a preservação do princípio do promotor natural, que no projeto em tela é merecedor de toda a atenção, que no âmbito regional responderá por toso dos casos que, previamente e com fundamento em normas genéricas e jamais personalíssimas, que lhe forem atribuídos.

Assim sendo, preservado e fortalecido o princípio do promotor natural, é de inafastável interesse público que todas as questões que exigirem atuação coordenada e unívoca do Ministério Público sejam tratas por um mesmo agente institucional.

Com base nesses argumentos, entendemos que a referida emenda seja rejeitada.

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 4, de 2003, e pela rejeição da emenda nº1.

a) Alberto "Turco Loco" Hiar 

